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LEI Nº 2.595, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

Autoriza contratação temporária para 

atendimento aos Programas de Estratégia 

Saúde da Família e de Combate às Endemias 

no Município de Paraisópolis e dá outras 

providências. 

 

Autoriza contratação para atendimento aos 

Programas de Estratégia Saúde da Família e 

de Combate às Endemias no Município de 

Paraisópolis e dá outras providências. 

(Ementa com nova redação dada pela Lei nº 2.693, de 

16/06/2021) 

 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

contratações temporárias para atender às necessidades de excepcional 

interesse público dos Programas Estratégia Saúde da Família e de Combate à 

endemias, subsidiados por repasses do Governo Federal, através do Ministério 

da Saúde. 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

contratações para atender às necessidades de excepcional interesse público dos 

Programas Estratégia Saúde da Família e de Combate à Endemias, subsidiados 

por repasses do Governo federal, através do Ministério da Saúde, nos termos 

do disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 198 da Constituição da República, 

combinado com o disposto na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 e 

suas atualizações. (art. 1º com nova redação dada pela Lei nº 2.693, de 

16/06/2021) 

Parágrafo único. A contratação de que trata o art. 1º será de até 

1 (um) ano, podendo ser prorrogada, por iguais e sucessivos períodos, de 

modo a atender às necessidades do programa. 

 

Art. 2º A contratação, na forma dessa Lei, é de natureza 

administrativa, e não contratual trabalhista ou funcional estatutária. 

Parágrafo único. A contratação a que se refere o art. 1º não 

origina nem constitui qualquer vínculo trabalhista entre a Prefeitura e o 

servidor contratado, mas exclusivamente de natureza administrativa, na forma 

estrita desta lei. 

  

Art. 3º Os cargos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 

de Combate às Endemias são de dedicação integral, com jornada de trabalho 

de 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, conforme escala de 

serviço, sendo suas remunerações paritárias, conforme piso estabelecido por 

legislação federal pertinente. 
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Art. 4º Aplica-se aos profissionais contratados, quanto aos 

deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que 

couber e for aplicável. 

 

Art. 5º O contrato poderá ser rescindido, por conveniência 

administrativa, sem quaisquer ônus, nos seguintes casos: (art. 5º revogado pela 

Lei nº 2.693, de 16/06/2021) 

I. pelo término do prazo contratual; 

II. por iniciativa do contratado; 

III. pela execução total antecipada das atividades. 

Parágrafo único. A rescisão do contrato deverá ser comunicada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 6º  A administração pública somente poderá rescindir 

unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de 

Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado, 

na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 

de despesa, nos termos da Lei no 9.801, de 14 de junho de 1999; ou 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 

qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito 

suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos 

padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art482
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9801.htm
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obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das 

atividades exercidas. 

Parágrafo único.  No caso do Agente Comunitário de Saúde, o 

contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-

atendimento ao disposto no inciso I do art. 12 desta Lei, ou em função de 

apresentação de declaração falsa de residência. 

 

Art. 7º O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será 

computado para fins de aposentadoria. 

  

Art. 8º O contratado nos termos desta Lei, terá os seguintes 

direitos: 

I. 13º salário proporcional ao tempo de serviço; 

II. férias acrescidas do terço constitucional, após 12 meses de 

serviços contínuos;  

III. previdência. 

 

Art. 9º São cláusulas necessárias em todo contrato, as que 

estabeleçam:   

I. o objeto e seus elementos característicos; 

II. o regime de execução, se for o caso; 

III. o preço e as condições de pagamento; 

IV. os critérios de reajuste ou correção, se for o caso; 

V. o crédito pelo qual ocorrerá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

VI. os direitos e as responsabilidades das partes; 

VII. os casos de rescisão; 
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VIII. a vigência do contrato. 

 

Art. 10. A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de 

Agentes de Combate às Endemias depende de aprovação prévia em processo 

seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das 

atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Parágrafo único. O edital do processo seletivo público para 

provimento dos cargos de Agente Comunitário de Saúde deverá estabelecer a 

inscrição por área geográfica de atuação - área de abrangência, previamente 

definida pelo Município, observando-se o seguinte: 

I- a classificação dos aprovados, no processo seletivo público, 

deverá ser feita por área de abrangência; 

II- a admissão dos aprovados deverá obedecer, rigorosamente, 

à ordem de classificação por área de abrangência. 

 

Art. 11. Compete ao Município a definição das áreas geográficas 

de atuação - áreas de abrangências para atuação dos Agentes Comunitários de 

Saúde, de acordo com as peculiaridades da região, observados os parâmetros 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde. 

 

Art. 12. O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher, 

além dos requisitos básicos para ingresso no serviço público do Município, os 

seguintes pré-requisitos para o exercício do cargo: 

I- residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo seletivo público; 
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II- ter concluído, com aproveitamento, curso de formação 

inicial, com carga horária mínima de quarenta horas;    

III- ter concluído o ensino médio.    

Parágrafo único. O Agente Comunitário de Saúde deverá 

comprovar anualmente, ou sempre que requerido pelo Departamento Pessoal, 

a residência em sua área de abrangência, cabendo ao Departamento Municipal 

de Saúde a fiscalização permanente. 

 

Art. 13. O Agente de Combate às Endemias deverá preencher, 

além dos requisitos básicos para ingresso no serviço público do Município, os 

seguintes pré-requisitos para o exercício do cargo: 

I- ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de quarenta horas;        

II - ter concluído o ensino médio.  

 

Art. 14. O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o 

exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a 

partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e 

a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade 

assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e 

de proteção da cidadania, sob supervisão do Departamento Municipal de 

Saúde.     

 

§1º  Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em 

Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a 
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promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a 

prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do 

diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a 

valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação 

popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da 

saúde e os usuários do SUS.  

 

§2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade 

precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, 

a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de 

pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou 

de eventos de importância para a saúde pública e consequente 

encaminhamento para a unidade de saúde de referência.        

 

§3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades 

típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação:    

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 

sociocultural;   

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e 

registro de dados relativos à suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 

planejamento das ações de saúde;   

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação 

nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e sócioeducacional;         

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 

para acolhimento e acompanhamento:    
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a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;  

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;   

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu 

peso e de sua altura;   

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando 

sua participação em ações de educação em saúde, em conformidade com o 

previsto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);   

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde 

e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 

participação em atividades físicas e coletivas;  

f) da pessoa em sofrimento psíquico;   

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou 

de outras drogas;   

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade 

bucal;   

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações 

de educação para promover a saúde e prevenir doenças;   

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação 

para promover a saúde e prevenir doenças;    

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 

identificação e acompanhamento:   

a) de situações de risco à família;    

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 

meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação 

em saúde;   



 
 

9 

 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da 

população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o 

previsto no calendário nacional de vacinação;   

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas 

sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social 

(CRAS).   

 

§4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 

Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os 

equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica 

de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da 

equipe:    

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 

caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 

referência;    

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, 

em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de 

referência;    

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 

em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando 

necessário, para a unidade de saúde de referência;    

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta 

administração de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade;   

V - a verificação antropométrica.     
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§5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades 

do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da 

equipe, em sua área geográfica de atuação:    

I - a participação no planejamento e no mapeamento 

institucional, social e demográfico;    

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas 

domiciliares;  

 III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, 

pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos 

socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;   

IV - a participação na elaboração, na implementação, na 

avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 

enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;   

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a 

fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde;  

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações 

em saúde;  

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, 

no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. 

Art. 15.  O Agente de Combate às Endemias tem como 

atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 

doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 

diretrizes do SUS e sob supervisão do Departamento Municipal de Saúde. 
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§1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate 

às Endemias, lotado em área geográfica específica ou coletiva de atuação, 

mediante necessidade do Departamento de Saúde:  

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 

comunidade, relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à 

saúde;   

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 

agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe 

de atenção básica;   

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 

saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 

referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 

responsável;   

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 

sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de 

prevenção individuais e coletivas;   

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 

malacológica e coleta de reservatórios de doenças;   

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para 

planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças;   

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 

com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo 

ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;  

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 

avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 

doenças;  
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IX - registro das informações referentes às atividades 

executadas, de acordo com as normas do SUS;  

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no 

curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 

principalmente aos fatores ambientais;  

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas 

simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 

o controle de vetores.   

 

§2º  É considerada atividade dos Agentes de Combate às 

Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à 

estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a 

participação:  

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de 

vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 

normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na 

investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas 

vacinações;  

II - na coleta de animais e no recebimento, no 

acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 

biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 

responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para 

a saúde pública no Município;   

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de 

zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 

encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 

procedimentos pertinentes;   
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IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de 

relevância para a saúde pública;  

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução 

de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à 

propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter 

excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde.  

 

§3º  O Agente de Combate às Endemias poderá participar, 

mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 

supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental.   

 

Art. 16. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de 

Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, 

desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, 

dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes 

situações:   

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 

simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de 

proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a 

prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e 

agravos causados por animais peçonhentos;  

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de 

saúde da família;  

III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, 

interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; 
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V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 

à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 

 

Art. 17. O quadro de pessoal dos Programas de Saúde da 

Família e de Combate à Endemias regido por essa Lei,  é assim constituído: 

 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS 

Agente Comunitário de Saúde 16 

Agente de Combate às Endemias 8 

 

Parágrafo único - Caberá ao Poder Executivo fixar por Decreto, 

as tabelas de vencimento para as contratações decorrentes desta Lei. 

 

Art. 18. Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei: 

I. receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

respectivo contrato; 

II. ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

 

Art. 19. As atribuições constantes dos artigos 14, 15 e 16 da 

presente Lei, são inerentes a todos os Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate à Endemias, integrantes dos Quadros de Pessoal do 

Poder Executivo do Município de Paraisópolis. 

 

Art. 20. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 12 de setembro de 2018. 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº. 2.595, de 12/09/2018 

foi publicada na data de 12/09/2018, no 

Mural do Paço Municipal Presidente 

Tancredo Neves. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


